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PROJETO DE LEI Nº     /2026

Súmula:- Altera disposição da Lei 058/97, de 10.07.97, que trata 

do sistema de cargos e carreira de servidores da 

Administração Direta e Autarquia Municipal de Saúde 

e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, RODOLFO MOTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 57 DA LEI 
ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:-

L      E      I:-

Art. 1º Altera no Anexo III da Lei 058/97, de 10.07.97 o nível inicial do cargo de ENGENHEIRO 

CIVIL, que passa para Nível 119.

Art. 2º Altera no Anexo II da Lei 068/97, de 15.08.97, que trata do sistema de cargos e carreira de 

servidores da Autarquia Municipal de Saúde � AMS, o nível inicial do cargo de 

NUTRICIONISTA, que passa para o Nível 83.

Art. 3º Deverá o Município e a Autarquia Municipal de Saúde proceder ao enquadramento dos 

servidores ocupantes do cargo de Engenheiro Civil e Nutricionista no quadro financeiro de 

níveis de vencimentos, respeitando-se os avanços e progressões salariais já implantados 

individualmente, na mesma proporção da alteração prevista nesta Lei.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 01.07.2026.

Município de Apucarana, em 17 de abril de 2026.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA PL ___/2026

Senhor Presidente, Senhora Vereadora, Senhores Vereadores; Com os cumprimentos do 

Executivo Municipal, Encaminho, para apreciação e deliberação desta Egrégia Casa Legislativa. O 

presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a adequação da jornada de trabalho e dos 

vencimentos do cargo de Engenheiro Civil no âmbito da Administração Direta do Município, 

harmonizando-o com os parâmetros já adotados na Autarquia Municipal de Saúde, bem como a 
adequação do Nível de Vencimentos do cargo de Nutricionista da Autarquia Municipal de Saúde, 
harmonizando-o com a Administração Direta. 

Atualmente, verifica-se uma distorção entre os regimes aplicáveis ao mesmo cargo nas 

diferentes esferas da Administração Pública Municipal. Enquanto, na Administração Direta, o cargo de 

Engenheiro Civil, com 02 (dois) servidores possui jornada de 40 (quarenta) horas semanais, na 

Autarquia Municipal de Saúde, que conta com 01 (um) servidor a jornada é de 30 (trinta) horas 

semanais, acompanhada, inclusive, de vencimentos superiores àquele praticado para o mesmo cargo 

na estrutura central do Município. 

 O mesmo acontece com o cargo de Nutricionista, pois enquanto os 06 (seis) servidores da 
Administração Direta têm como nível inicial de vencimentos o 82, correspondente ao valor de R$ 
5.747,02, a Autarquia Municipal de Saúde, com 03 (três) servidores tem como nível inicial o 80, 
correspondente R$ 5.419,23, gerando uma diferença de pouco mais de R$ 300,00.

Tal situação gera assimetria injustificada, tanto sob o ponto de vista da isonomia, quanto sob a 

ótica da eficiência administrativa e da racionalidade na gestão de pessoal.

A proposta ora apresentada não implica aumento real de remuneração, mas tão somente a 

readequação proporcional do vencimento à carga horária estabelecida, de 30 (trinta) na AMS e de 40 

(quarenta) horas semanais na administração direta. Trata-se, portanto, de medida de caráter técnico e 

corretivo, destinada a equalizar a relação entre jornada de trabalho e contraprestação pecuniária.

Ressalta-se que a iniciativa busca alinhar os regimes de trabalho existentes, evitando distorções 

e promovendo maior equilíbrio entre os quadros da Administração Direta e Indireta, sem gerar impacto 

financeiro indevido, uma vez que não há acréscimo remuneratório além da proporcionalidade 

decorrente da ampliação da jornada.

Além disso, a uniformização da carga horária contribui para o aprimoramento da prestação dos 

serviços públicos, ampliando a disponibilidade dos profissionais e fortalecendo a capacidade 

operacional do Município.

Diante do exposto, evidencia-se que a medida proposta se limita à adequação administrativa e 

remuneratória, não se caracterizando como aumento salarial, mas sim como ajuste necessário para 

garantir isonomia, eficiência e coerência na estrutura de cargos do Município.

Assim, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei.
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